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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS –
UNIFAL-MG E A EMPRESA [DIGITE AQUI O
NOME DA EMPRESA].

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei
11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1º-8-2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado
de Minas Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o
n.º 17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado
Reitor pelo Decreto de 18 de março de 2022 do Presidente da República, publicado no DOU de 21-03-
2022, Página 1, Seção 2, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa a [DIGITE AQUI O NOME
DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [digite aqui o nº do CNPJ] , com sede na [digite aqui nome
da rua/avenida, nº, apto, bairro], cidade [digite aqui o nome da cidade] , estado [digite aqui a sigla do
estado], CEP [digite aqui o CEP da rua/cidade] , neste ato representada por [digite aqui o nome do
representante], inscrito no CPF nº [digite aqui o número do CPF] , portador do RG nº [digite aqui o
número do RG e órgão emissor], doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23087.011007/2024-25 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e suas alterações, Instrução NormaNva nº 65/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, cerNficada
no Brasil para prestação de serviço de instalação, configuração, customização, migração de dados,
transferência de conhecimento, suporte e manutenção do software livre Dspace com vista a implementar
o Repositório InsNtucional no âmbito da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação: 

MINUTA
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Instalação, configuração,
transferência de
conhecimento, migração de
dados, customização do
software livre Dspace versão
mais recente e estável com
vista a implementar o
Repositório Institucional

serv. 1   

2

Suporte técnico e
manutenção do ambiente
DSpace versão mais recente
e estável

serv. 12   

VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiNda a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada jusNficaNva e moNvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Nver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

Da instalação

3.1. A instalação, configuração e customização do ambiente DSpace com migração de dados
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será realizada no período de 3 (três) meses (item 1), sem possibilidade de renovação.

3.1.1. O prazo previsto é esNmaNvo, podendo a Contratada executar em tempo menor ou maior,
nesse caso em comum acordo com a contratante o prazo poderá ser prorrogado por até igual período
desde que justificado previamente pela Contratada e autorizado pela Contratante;

3.2. O suporte e manutenção do ambiente DSpace será realizado pelo período de 1 (um) ano
(item 2).

3.2.1. O suporte e manutenção (item 2), inicia-se após realizada a instalação, configuração, e
customização do ambiente DSpace (item 1).

 

Condições de execução

3.3. A Contratada deverá fornecer a UNIFAL-MG uma implantação completa do Repositório
InsNtucional DSpace versão mais recente e estável, além de suporte e manutenção, conforme condições
descritas neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e seus anexos.

3.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.4.2. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou da
emissão da ordem de serviço;

3.4.3. Poderá ser realizada uma reunião de alinhamento com o objeNvo de idenNficar as
expectaNvas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Termo de Referência, e
esclarecer possíveis dúvidas acerca da infraestrutura de TI da Contratante;

3.4.4. Os serviços previstos neste Termo de Contrato deverão ser executados de acordo com
cronograma proposto pela Contratada e aprovado pela Contratante;

3.4.5. A fase instalação, configuração, transferência de conhecimento, migração de dados,
customização do so
ware livre Dspace devem ser prestados no prazo máximo de 3 meses a contar do
recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emiNda pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que jusNficado previamente pela Contratada e
autorizado pela Contratante;

3.4.6. Os serviços de suporte e manutenção do ambiente DSpace devem ser prestados pelo
período de 1 (um) ano contado a parNr da realização da implantação, instalação, configuração, e
customização do ambiente DSpace e recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emiNda pela
Contratante, com possibilidade de renovação na forma do item 3.1.1. deste Termo de Contrato.

 

Local e horário da prestação dos serviços

3.5. Os serviços deverão ser implementados no Datacenter da Universidade Federal de Alfenas
- UNIFAL-MG, Campus Sede, localizada na Rua Gabriel Monteiro da Silva, nº 700, Cento - Alfenas - MG,
CEP 37130-001

3.6. A Contratada deverá informar à Contratante a data e horário esNpulado para a instalação
e aNvação do serviço contratado, com uma antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data prevista
para a ativação.

3.7. Os serviços deverão ser prestados de forma remota, em dias úteis, de segunda-feira a
sexta-feira, no horário de 8h às 18h.

 

Especificação da garantia do serviço

3.7.2. O prazo de garanNa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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Formas de transferência de conhecimento

3.9. A transferência do conhecimento deverá ser realizada observando-se o que segue:

3.9.1. A Contratada deverá realizar treinamento da equipe de TI e de Bibliotecas;

3.9.2. A Contratada deverá registrar detalhadamente todas as etapas de instalação e
configuração para futuras referências e manutenções; com nível de detalhamento suficiente para que
todos os passos possam ser reproduzidos pela equipe de Tecnologia da Informação da UNIFAL-MG, caso
necessário.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.11. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

3.12. Ceder à Contratante todos os direitos patrimoniais relaNvos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente uNlizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização
da Contratada;

3.12.2. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,
insusceXvel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de
todos os dados, documentos e elementos de informação perNnentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

 

Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

3.14. A contratada deverá fornecer a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-G uma
implantação completa do Repositório InsNtucional DSpace versão mais recente e estável no período de 3
meses, além do suporte e manutenção por 1 (um) ano, conforme condições descritas neste Termo de
Referência, Estudo Técnico Preliminar e seus anexos.

 

Mecanismos formais de comunicação

3.16. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e a
Contratada: Ordem de Serviço, Ofício, Sistema de abertura de chamados; E-mails;

3.17. A Contratada poderá uNlizar para primeiro contato o e-mail insNtucional do fiscal de
contrato e, caso necessário, o e-mail do Núcleo de Tecnologia da Informação (nN@unifal-mg.edu.br) ou do
Sistema de Bibliotecas (sibiunifal@unifal-mg.edu.br);

3.18. A comunicação formal se dará através de e- mail(s) informados, cuja confirmação de
recebimento deve ser feita em até 02 (dois) dias úteis do seu envio, quando se dará o recebimento ficto,
estando passível das penalidades previstas neste contrato a não atualização dos contatos;

3.19. Para o início do fornecimento, a Contratante emiNrá Ordem de Serviço, que será enviada
para o e-mail da Contratada.

3.20. É de inteira responsabilidade da Contratada manter os seus dados cadastrais atualizados,
não podendo alegar, sob hipótese alguma, qualquer desconhecimento referente aos mecanismos formais
de comunicação.

 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

3.21. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações conNdos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
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reproduzir ou uNlizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela
Contratante a tais documentos.

3.22. O representante legal da Contratada deverá assinar o Termo de Compromisso e Manutenção
de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na
enNdade e o Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente
envolvidos na contratação, conforme Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

 

Do recebimento

3.23. Os serviços serão recebidos provisoriamente , no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administraNvo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. 

3.23.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

3.23.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

3.23.3. O fiscal administraNvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. 

3.23.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

3.24. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.24.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

3.25. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsNtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlNma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

3.26. A fiscalização não efetuará o ateste da úlNma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. 

3.27. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

3.28. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.29. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraNva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.30. O serviço de implantação, instalação, configuração e customização do ambiente DSpace
será recebido definiNvamente no prazo de 3 (três) meses; em caso de prorrogação por igual período
serão recebidos no prazo de 6 (seis) meses; o serviço de suporte e manutenção será recebido
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mensalmente pelo período de 1 (um) ano por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quanNdade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

3.30.1. EmiNr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraNvo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeNvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

3.30.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

3.30.3. EmiNr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiNvo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

3.30.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

3.30.5. Enviar a documentação perNnente a Pró-Reitoria de Administração e Finanças
para procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

3.31. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanNdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perNne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

3.33. O recebimento provisório ou definiNvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3.34. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital e seus anexos.

 

Procedimentos de Teste e Inspeção

3.35. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

3.35.1. Para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e DefiniNvo, os
procedimentos de testes e inspeção serão realizados por meio de ferramentas disponíveis para a gestão
de demandas, por controle próprio da Contratante, planilha de controle dos serviços executados e das
ocorrências registradas.

3.35.2. A avaliação da qualidade do item contratado entregue, para fins de aceitação, consiste na
verificação de todos descritos neste Termo de Referência e na prestação de serviços realizados que serão
será avaliados pela área técnica de fiscalização do contrato.

3.35.3. Os atores que parNciparão da gestão do contrato serão definidos pela Pró-Reitoria de
Administração e Finanças – PROAF, por meio de portaria própria.

 

Da Gestão do Contrato

3.36. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

3.37. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
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mediante simples apostila.

3.38. As comunicações entre o órgão ou enNdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiNndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

3.39. O órgão ou enNdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 

Preposto

3.40. A Contratada indicará formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante e
responder pela execução do contrato.

3.41. A Contratante poderá recusar, desde que jusNficadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Reunião Inicial

3.42. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objeNvo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços;

3.43. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN
SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá na sede da Universidade ou em ambiente virtual acordado, em até 10
dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante;

3.44. A pauta da reunião observará, pelo menos:

3.44.1. Presença do representante legal da Contratada, que apresentará o seu preposto;

3.44.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

3.44.3. Esclarecimentos relaNvos a questões operacionais, administraNvas e de gestão do
contrato.

3.44.3.1. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

3.45. Apresentação das declarações/cerNficados do fabricante, comprovando que o serviço
ofertado possui a garantia solicitada neste Termo de Contrato.

 

Fiscalização

3.46. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respecNvos subsNtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ) , nos termos do art. 33 da IN SGD
nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

3.46.2. Fiscalização Técnica:

a) O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da
IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de
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2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II );

c) IdenNficada qualquer inexaNdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emiNrá noNficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III );

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV );

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesNva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

3.46.3. Fiscalização Administrativa:

a) O fiscal administraNvo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art.
33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanNas, as glosas e a
formalização de aposNlamento e termos adiNvos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios perNnentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022);

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraNvo do
contrato atuará tempesNvamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV );

c) A empresa estabelecerá roNna de execução das ações de acordo com as definições
realizadas pela UNIFAL-MG.

3.46.4. Gestor do Contrato

a) O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD
nº 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV ).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II ).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III ).

d) O gestor do contrato emiNrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administraNvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objeNvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII ).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administraNvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
X).

f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objeNvos que tenham jusNficado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das aNvidades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) [digite aqui o valor
numérico e por extenso].

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esNmaNvo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

Liquidação

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 .

6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.3. O documento Fiscal terá que ser emiNdo obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admiNndo documento Fiscal emiNdo com outro CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz;

6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síNos eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenNficar possível razão que impeça a parNcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enNdade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noNficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraNvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.10. Havendo a efeNva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;

Prazo de pagamento

6.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaNva SEGES/ME nº 77, de
2022.

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeNva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.13. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada;

6.14. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Forma de pagamento

6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiNda a ordem
bancária para pagamento.

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reNdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
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vigente.

6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.19. É admiNda a cessão fiduciária de direitos crediXcios com insNtuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaNva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.19.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.20. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.21. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respecNvos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cerNficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene_cios ou
incenNvos fiscais ou crediXcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 ,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.22. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desNnado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraNvos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeNva comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.23. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conNnuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, manNdo pela Fundação InsNtuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlNma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exNnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uNlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsNtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsNtuto, as partes elegerão novo índice
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.15. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garanNa da contratação dos arNgos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8.2. A garanNa de execução é independente de eventual garanNa do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

8.2.1. O prazo de garanNa contratual dos serviços, complementar à garanNa legal, será
de no mínimo 12 (doze) meses, contado a parNr do primeiro dia úNl subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante:

9.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, AdministraNvo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

9.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

9.3. Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

9.4. Aplicar à Contratada as sanções administraNvas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

9.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

9.6. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução de TIC;

9.7. Definir produNvidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte
da Contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

9.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

10.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela Contratante;

10.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisão;
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10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

10.6. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

10.7. Quando especificado, manter a produNvidade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TIC durante a execução do contrato;

10.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a
documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

10.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

10.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
do contrato, sem prévia autorização da Contratante;

10.11. Não fazer uso das informações prestadas pela Contratante para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão;

10.12. UNlizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade,
eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma
reduzir o nível de risco ao qual o objeto do contrato e/ou a Contratante está exposta, considerando os
critérios de aceitabilidade de riscos definidos pela Contratante;

10.13. Reportar de imediato à Contratante incidentes que envolvam vazamento de dados,
indisponibilidade ou comprometimento da informação relacionados à solução de TIC;

10.14. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais ou sigilosos da
Contratante ao encerrar a execução do contrato;

10.15. Informar e obter a anuência do órgão Contratante sobre a uNlização de serviços de
terceiros (como Content Delivery Network, Youtube, Flicker etc.) para sustentar ou viabilizar o
funcionamento da solução de TIC;

10.16. Apresentar à Contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança da informação e
privacidade especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado,
bem como demais dispositivos legais aplicáveis;

10.17. Disponibilizar todos os recursos necessários para que a Contratante, ou outra enNdade por
ela indicada, realize aNvidade conNnuada de auditoria de segurança da informação e privacidade
relacionadas ao objeto do contrato;

10.18. Realizar em conjunto com a Contratante, ou com outros órgãos por ela indicados, ações
de tratamento de incidentes de segurança da informação e privacidade relacionados ao objeto do
contrato, bem como apoiar essas ações com o monitoramento e o envio de informações tempestivos;

10.19. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações conNdos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou uNlizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pela Contratante a tais documentos.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administraNva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
licitante/contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusNficado, não manNver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlNmo lance ofertado ou após a
negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem jusNficaNva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. fraudar a licitação;

11.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.6. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.7. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.8. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

11.1.10. Atrasar a execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

11.1.11. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

11.1.12. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; em
especial quando:

11.1.13.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.13.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.13.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanNda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/ contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Multa;

11.2.2.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 e seus subitens, a
multa será de 7,5% (sete e meio por cento) do valor total dos itens propostos/adjudicados
pela licitante.

11.2.2.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4 a 11.1.13, a multa será de 20%
(vinte por cento) do valor total dos itens propostos/adjudicados pela licitante ou do valor
remanescente do contrato quando for o caso, salvo a infração do item 11.1.10 que está
prevista no subitem 11.2.2.3 quando não for o caso de substituição.

11.2.2.3. Moratória sobre o valor inadimplente para a infração prevista no item 11.1.10
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em 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias, caso em
que após esse prazo será considerada inexecução do contrato e aplicar-se-á, em subsNtuição
desta, a multa do item 11.2.2.2 com a consequente exNnção unilateral do contrato, com a
aplicação cumulada de outras sanções.

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando
praNcadas as condutas descritas nos itens 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9 dos subitens acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praNcadas as condutas
descritas nos itens 11.1.11, 11.1.12, 11.1.13 e 11.1.14 dos subitens acima, bem como nos itens
11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

11.3. A recusa injusNficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou reNrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 11.1.3 e seu subitem, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garanNa de proposta em favor do órgão ou enNdade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante

11.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente .

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraNva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aNva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraNvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraNvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inNmação, o qual será dirigido à
autoridade que Nver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua moNvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uNlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práNca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaNvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.16. Os atos previstos como infrações administraNvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Npificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será exNnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esNpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele consNtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecNvas sanções
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela exNnção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser exNnto antes de cumpridas as obrigações nele esNpuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moNvos previstos no arNgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A exNnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
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12.7. O contrato poderá ser exNnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enNdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.3. É permiNdo à CONTRATADA caucionar ou uNlizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaNva
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.1.4. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiNvo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cerNficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.1.5. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desNnado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da uNlização de insNtutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiNvo,
submeNdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusNficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiNvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação: Gestão/Unidade:
153535; Fonte: 1050000000; Programa de Trabalho: 229620 e PI: MDB01G1932N.

15.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conNdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conNdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no
respecNvo síNo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusNça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Varginha-
MG para dirimir os liXgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG
Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
 
 

[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA CONTRATADA]
[digite aqui o nome do(a) representante]
[digite aqui o cargo do(a) representante]

 
TESTEMUNHAS
1- [digite aqui o nome da testemunha 1]
2- [digite aqui o nome da testemunha 2]
 
____________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação de mão de obra exclusiva
Atualização: Julho/2020
Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-
contratos/servicos-continuados-sem-mao-de-obra-exclusiva-pregao

Documento assinado eletronicamente por Douglas Silveira Toledo Pereira, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios, em 10/10/2024, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1356230 e o código CRC 36460C09.

Referência: Processo nº 23087.011007/2024-25 SEI nº 1356230

Minuta de Contrato 1356230         SEI 23087.011007/2024-25 / pg. 18


